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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.638-B, DE 2004 
(Do Sr. Pastor Pedro Ribeiro) 

 

Assegura às pessoas portadoras de albinismo o exercício de direitos básicos nas 
áreas de educação, saúde e trabalho; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, 
de Administração e Serviço Público,  pela aprovação, com emenda (relator: DEP. 
MEDEIROS); e da Comissão de Educação e Cultura,  pela aprovação deste, com 
emenda, e da Emenda nº 1 da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público (relator: DEP. ROGÉRIO TEÓFILO). 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
EDUCAÇÃO E CULTURA 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD 
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 

S U M Á R I O 
 

I - Projeto inicial  
 

II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público:  
- parecer do relator  
- emenda oferecida pelo relator 

- parecer da Comissão  
- emenda adotada pela Comissão 

 

III - Na Comissão de Educação e Cultura:  
- parecer do relator  
- emenda oferecida pelo relator 

- parecer da Comissão  
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

  Art. 1º  Às pessoas portadoras de  necessidades especiais em razão de 

hipopigmentação congênita (albinismo) é assegurado o exercício de direitos básicos nas áreas 

de educação, saúde e trabalho, com vistas ao seu bem-estar pessoal e à sua integração social: 

 

I-     Na Área de Educação: 

a) assegurar matrícula compulsória de alunos portadores de albinismo em 

cursos regulares de estabelecimentos educacionais públicos, com vistas à sua integração ao 

sistema regular de ensino; 

b) assegurar recursos e serviços educacionais especiais que permitam às 

pessoas albinas serem educadas de acordo com suas necessidades e capacidades individuais; 

c) criar, na escola, ambiente estimulante e apropriado às especificidades do 

aluno portador de deficiência visual em razão do albinismo; 

d) assegurar a presença, na escola, de professor especializado, conhecedor das 

particularidades educacionais dos portadores de albinismo; 

e) apoiar, na sala de aula, os alunos portadores de albinismo no uso de 

recursos óticos e não-óticos e no acesso a textos e livros impressos em tipos ampliados que 

compensem suas limitações individuais; 

f) orientar o aluno portador de albinismo na utilização de protetores solares 

quando da realização de atividades externas e, na prática de educação física, facilitar a escolha 

de atividades condizentes com suas limitações visuais. 

 

II- Na Área de Saúde: 

a) estabelecer prioridade no atendimento e no tratamento de portadores de 

albinismo, nas unidades públicas de saúde; 

b) proporcionar acesso dos portadores de albinismo aos serviços públicos 

de saúde para a realização periódica de exames oftalmológicos e dermatológicos para o 

monitoramento dos riscos de cegueira e de câncer de pele; 

c) facilitar a aquisição de equipamentos necessários à proteção dos olhos e 

da pele e que permitam a melhoria funcional e a autonomia pessoal dos portadores de 

albinismo; 

d) promover o trabalho de prevenção, através do aconselhamento genético; 

e) desenvolver programas especiais de prevenção de acidentes destinados 

aos portadores de albinismo. 

 

III- Na Área de Trabalho: 

a) intermediar a inserção das pessoas portadoras de albinismo no mercado de 

trabalho, utilizando sistemas de apoio especial ou de colocação seletiva; 

b) apoiar o desenvolvimento do trabalho por conta própria, através da abertura 

de linhas especiais de crédito e da constituição e organização de cooperativas; 

c) promover serviços de habilitação e de reabilitação profissional das pessoas 

portadoras de albinismo, com o objetivo de capacitá-las para o trabalho. 
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Art. 2º  Ficam os órgãos e entidades da administração pública obrigados a 

dispensar, no âmbito de sua competência, tratamento prioritário, com vistas à viabilização das 

medidas contidas nesta lei. 

 

Art. 3º  O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de até 90 (noventa) 

dias, contados de sua publicação. 

 

Art. 4º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

  Albinismo é uma hipopigmentação congênita:  ausência parcial ou total do 

pigmento na pele, nos cabelos e nos olhos.  Existem vários tipos de albinismo, entretanto a 

forma mais perigosa é a que determina a total ausência de pigmentação por todo o corpo, 

denominado albinismo óculo-cutâneo. 

 

  Esta patologia, que decorre de um bloqueio incurável da síntese de melanina, 

ao afetar os  olhos, sob a forma de nistagmo, redução da acuidade visual, estrabismo, 

fotofobia, perda da percepção de profundidade, causa deficiência visual de moderada a séria.  

Ao afetar a pele, provoca grande susceptibilidade ao câncer de pele. 

 

  O cotidiano do albino, portanto, é marcado pela intolerância à luz solar e 

ameaçado, constantemente, pelos riscos da cegueira e do câncer de pele. 

 

  Por ser considerada uma pessoa portadora de necessidades especiais, o albino 

precisa de apoio para que seja assegurado o exercício dos seus direitos básicos. 

 

  A legislação vigente (Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989) já dispõe sobre o 

apoio a portadores de deficiência, com vistas à sua integração social.  No nosso entender, 

porém,  algo tem que ser feito com o objetivo específico de apoiar o portador de albinismo, 

que atinge grande parcela da população brasileira.  Sugerimos, através do presente Projeto de 

Lei, algumas medidas nas áreas de Educação, Saúde e Trabalho, por considerarmos o acesso a 

estes serviços fundamental para o exercício pleno da cidadania. 

 

  Na área de educação, propomos seja assegurado ao albino matrícula 

compulsória em cursos regulares de estabelecimentos educacionais públicos, com vistas à sua 

integração ao sistema regular de ensino. Para tanto, é fundamental que se assegure a oferta de 

recursos e serviços educacionais que permitam  às pessoas albinas serem educadas de acordo 

com suas necessidades e capacidades individuais. 

 

  Por apresentarem os albinos dificuldades visuais, terá que ser criado, na escola, 

ambiente estimulante e apropriado às especificidades do portador desta deficiência, inclusive 

com a presença, no estabelecimento de ensino, de professor especializado que oriente todo o 

corpo docente sobre as particularidades educacionais dos portadores de albinismo. 

 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-3638-B/2004 

 

4 

  O albino está incluído no grupo populacional diagnosticado como de “Baixa 

Visão” ou “Visão Subnormal”, cujas causas podem ser adquiridas ou congênitas, situando-se 

o albinismo nestas últimas.  Estima-se, hoje, que entre 2 a 7% da população total esteja 

incluída como integrante do grupo de “Visão Subnormal”, onde é significativa a 

predominância do albino. 

 

  O albino típico pode ter uma acuidade visual igual ou menor que 20/200 (o 

albino vê a 20 pés de distância o que outros, com visão normal, vêm a 200 pés) ou campo 

visual inferior a 20º (tabela de Snellen), caracterizando, assim, como “deficiência visual”, nos 

termos do disposto no art. 4º, inciso III, do Decreto nº 3.298, de 20.12.99 (que regulamenta a 

Lei nº 7.853, de 24.10.89). 

 

  Os albinos podem, porém,  freqüentar, normalmente, uma escola, desde que 

tenham apoio e disponham de recursos apropriados.  Salientamos alguns: recursos óticos e 

não-óticos, textos e livros impressos em tipos ampliados.  Dada a alta sensibilidade à 

claridade, o professor deve posicionar o aluno albino distante de janelas e luzes intensas.  Na 

realização de atividades externas, orientar o aluno com albinismo na utilização de protetores 

(boné, viseira, filtro solar) e, na prática de educação física, facilitar a escolha de atividades 

condizentes com suas limitações visuais. 

 

  Na área de Saúde, sugerimos seja estabelecida prioridade no atendimento e no 

tratamento de portadores de albinismo, nas unidades públicas de saúde. 

 

  Em função das peculiaridades do albino  -  baixa visão e intolerância à luz solar  

-  é importante a realização periódica de exames oftalmológicos e dermatológicos para o 

monitoramento dos riscos de cegueira e de câncer de pele.  É forçoso reconhecer que a 

atenção na área de saúde ainda deixa muito a desejar.  No Brasil, estima-se que em torno de 

58% da população necessite de algum tipo de correção visual.  No entanto, só 18% teve 

acesso a um exame oftalmológico. 

 

  Ao lado da atenção básica à saúde no campo da medicina curativa, é 

importante, também, o desenvolvimento de um trabalho de prevenção, através do 

aconselhamento genético. 

 

  As limitações de visão causadas pela fotofobia, pela perda de percepção de 

profundidade e pelo ofuscamento, causam sérios transtornos ao albino:  dificuldades de 

localização espacial;  dificuldades de controle do ambiente em relação a si mesmo; 

dificuldades na realização de tarefas que envolvem pressão, encaixe, superposição e colagem, 

recortes, ligação de pontos, além da tensão emocional constante.  Este quadro de dificuldades 

pode levar o albino a um alto grau de insegurança que gera perda na presteza dos passos, 

redução do equilíbrio, maior frequência de tropeços e quedas e acentuada deficiência dos 

reflexos de proteção. Diante desse quadro, é de fundamental importância desenvolver 

programas especiais de prevenção de acidentes, destinados aos portadores de albinismo. 

 

  O apoio, na área de Trabalho, é, também, de grande importância porque é aqui 

que se dá o verdadeiro processo de inclusão social.  É fundamental, portanto,  que se promova 
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a intermediação para facilitar a inserção do albino no mercado de trabalho, utilizando para 

isto: 

- sistemas de apoio especial: horário flexível; ambiente de trabalho 

adequado; orientação, supervisão e ajuda técnica que permitam compensar limitações 

funcionais e previnam a contração de doenças; ou 

- colocação seletiva:  processo de contratação, com obediência às exigências 

da legislação trabalhista e previdenciária, mas que depende da adoção de procedimentos e 

apoios especiais para sua concretização. 

 

Em determinadas situações, seria de grande valia o apoio para o 

desenvolvimento do trabalho por conta própria.  Para isto, é necessário que se promova a 

abertura de linhas especiais de crédito e a constituição e organização de empresas 

cooperativas. 

 

Para a integração ao mercado de trabalho, é de grande importância o 

desenvolvimento de programas de habilitação e de reabilitação profissional voltados para as 

pessoas portadoras de albinismo, com o objetivo de habilitá-las para o trabalho e capacitá-las 

para a progressão profissional. 

 

A implementação destas ações se impõe como uma exigência das 

determinações constitucionais contidas no art. 7º, XXXI;  art. 23, II;  art. 203, IV;  art. 208, 

III;  art. 227, inciso II do § 1º. 

 

Dada a relevância social da Proposta, esperamos contar com o apoio decisivo 

dos nobres Pares na sua rápida apreciação e aprovação. 

 

Sala das Sessões, em 25 de maio de 2004. 

 

Deputado PASTOR PEDRO RIBEIRO 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
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.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem 

à melhoria de sua condição social: 

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 

nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 

direitos; 

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário; 

III - fundo de garantia do tempo de serviço; 

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 

lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim; 

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho; 

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo; 

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável; 

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria; 

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; 

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa; 

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei; 
* Inciso XI regulamentado pela Lei nº 10.101, de 19/12/2000 

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; 
* Inciso XII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva de trabalho; 

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva; 

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos; 

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal; 

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal; 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias; 

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei; 

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei; 
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XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei; 

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança; 

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei; 

XXIV - aposentadoria; 

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até seis 

anos de idade em creches e pré-escolas; 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho; 

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei; 

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem 

excluir a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa; 

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato de trabalho; 
* Inciso XXIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000. 

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000). 

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000). 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil; 

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência; 

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos; 

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 

(dezoito) e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 
* Inciso XXXIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso. 

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como 

a sua integração à previdência social. 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios: 
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I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público; 

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência; 

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural; 

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência; 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas; 

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora; 

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar; 

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico; 

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos; 

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios; 

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito. 

Parágrafo único. Lei complementar fixará normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

.................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

da Assistência Social 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 

independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: 

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a 

promoção de sua integração à vida comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou 

de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO  

 

Seção I 

Da Educação  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia 

de: 

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, assegurada, inclusive, sua oferta 

gratuita para todos os que a ele não tiveram acesso na idade própria; 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito; 
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996  

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino; 

IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de idade; 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um; 

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando; 

VII - atendimento ao educando, no ensino fundamental, através de programas 

suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde. 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo. 

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta 

irregular, importa responsabilidade da autoridade competente. 

§ 3º Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola. 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao 

adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 

lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 

familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança e 

do adolescente, admitida a participação de entidades não governamentais e obedecendo os 

seguintes preceitos: 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil; 

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para os 

portadores de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 
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adolescente portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, 

e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de preconceitos e 

obstáculos arquitetônicos. 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 

adequado às pessoas portadoras de deficiência. 

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos: 

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho observado o 

disposto no art. 7º, XXXIII; 

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas; 

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente à escola; 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo 

dispuser a legislação tutelar específica; 

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 

condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 

privativa da liberdade; 

VI - estímulo do Poder Público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais 

e subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou 

adolescente órfão ou abandonado; 

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança e ao 

adolescente dependente de entorpecentes e drogas afins. 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 

criança e do adolescente. 

§ 5º A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros. 

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação. 

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989 
 

Dispõe sobre o Apoio às Pessoas Portadoras de 

Deficiência, sua Integração Social, sobre a 

Coordenadoria Nacional para Integração da 

Pessoa Portadora de Deficiência - CORDE, 

Institui a Tutela Jurisdicional de Interesses 

Coletivos e Difusos dessas Pessoas, Disciplina a 

Atuação do Ministério Público, define Crimes, e 

dá outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Ficam estabelecidas normas gerais que asseguram o pleno exercício dos 

direitos individuais e sociais das pessoas portadoras de deficiência, e sua efetiva integração 

social, nos termos desta Lei. 

§ 1º Na aplicação e interpretação desta Lei, serão considerados os valores básicos 

da igualdade de tratamento e oportunidade, da justiça social, do respeito à dignidade da 

pessoa humana, do bem-estar, e outros, indicados na Constituição ou justificados pelos 

princípios gerais de direito. 

§ 2º As normas desta Lei visam garantir às pessoas portadoras de deficiência as 

ações governamentais necessárias ao seu cumprimento e das demais disposições 

constitucionais e legais que lhes concernem, afastadas as discriminações e os preconceitos 

de qualquer espécie, e entendida a matéria como obrigação nacional a cargo do Poder 

Público e da sociedade. 

 

Art. 2º Ao Poder Público e seus Órgãos cabe assegurar às pessoas portadoras de 

deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à educação, à 

saúde, ao trabalho, ao lazer, à previdência social, ao amparo à infância e à maternidade, e de 

outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e 

econômico. 

Parágrafo único. Para o fim estabelecido no caput deste artigo, os órgãos e 

entidades da Administração Direta e Indireta devem dispensar, no âmbito de sua 

competência e finalidade, aos assuntos objeto desta Lei, tratamento prioritário e adequado, 

tendente a viabilizar, sem prejuízo de outra, as seguintes medidas: 

I - na área da educação: 

a) a inclusão, no sistema educacional, da Educação Especial como modalidade 

educativa que abranja a educação precoce, a pré-escolar, as de 1º e 2º Graus, a supletiva, a 

habilitação e a reabilitação profissionais, com currículos, etapas e exigências de diplomação 

próprios; 

b) a inserção, no referido sistema educacional, das escolas especiais, privadas e 

públicas; 

c) a oferta, obrigatória e gratuita, da Educação Especial em estabelecimentos 

públicos de ensino; 

d) o oferecimento obrigatório de programas de Educação Especial a nível pré-

escolar e escolar, em unidades hospitalares e congêneres nas quais estejam internados, por 

prazo igual ou superior a 1 (um)ano, educandos portadores de deficiência; 

e) o acesso de alunos portadores de deficiência aos benefícios conferidos aos 

demais educandos, inclusive material escolar, merenda escolar e bolsas de estudo; 

f) a matrícula compulsória em cursos regulares de estabelecimentos públicos e 

particulares de pessoas portadoras de deficiência capazes de se integrarem no sistema 

regular de ensino. 

II - na área da saúde: 

a) a promoção de ações preventivas, como as referentes ao planejamento familiar, 

ao aconselhamento genético, ao acompanhamento da gravidez, do parto e do puerpério, à 

nutrição da mulher e da criança, à identificação e ao controle da gestante e do feto de alto 
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risco, à imunização, às doenças do metabolismo e seu diagnóstico e ao encaminhamento 

precoce de outras doenças causadoras de deficiência; 

b) o desenvolvimento de programas especiais de prevenção de acidentes do 

trabalho e de trânsito, e de tratamento adequado a suas vítimas; 

c) a criação de uma rede de serviços especializados em reabilitação e habilitação; 

d) a garantia de acesso das pessoas portadoras de deficiência aos estabelecimentos 

de saúde públicos e privados, e de seu adequado tratamento neles, sob normas técnicas e 

padrões de conduta apropriados; 

e) a garantia de atendimento domiciliar de saúde ao deficiente grave não 

internado; 

f) o desenvolvimento de programas de saúde voltados para as pessoas portadoras 

de deficiência, desenvolvidos com a participação da sociedade e que lhes ensejem a 

integração social. 

III - na área da formação profissional e do trabalho: 

a) o apoio governamental à formação profissional, à orientação profissional, e a 

garantia de acesso aos serviços concernentes, inclusive aos cursos regulares voltados à 

formação profissional; 

b) o empenho do Poder Público quanto ao surgimento e à manutenção de 

empregos, inclusive de tempo parcial, destinados às pessoas portadoras de deficiência que 

não tenham acesso aos empregos comuns; 

c) a promoção de ações eficazes que propiciem a inserção, nos setores público e 

privado, de pessoas portadoras de deficiência; 

d) a adoção de legislação específica que discipline a reserva de mercado de 

trabalho, em favor das pessoas portadoras de deficiência, nas entidades da Administração 

Pública e do setor privado, e que regulamente a organização de oficinas e congêneres 

integradas ao mercado de trabalho, e a situação, nelas, das pessoas portadoras de deficiência. 

IV - na área de recursos humanos: 

a) a formação de professores de nível médio para a Educação Especial, de 

técnicos de nível médio especializados na habilitação e reabilitação, e de instrutores para 

formação profissional; 

b) a formação e qualificação de recursos humanos que, nas diversas áreas de 

conhecimento, inclusive de nível superior, atendam à demanda e às necessidades reais das 

pessoas portadoras de deficiência; 

c) o incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico em todas as áreas do 

conhecimento relacionadas com a pessoa portadora de deficiência. 

V - na área das edificações: 

a) a adoção e a efetiva execução de normas que garantam a funcionalidade das 

edificações e vias públicas, que evitem ou removam os óbices às pessoas portadoras de 

deficiência, permitam o acesso destas a edifícios, a logradouros e a meios de transporte. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 3.298, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999 
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Regulamenta a Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 

1989, dispõe sobre a Política Nacional para a 

Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 

consolida as normas de proteção, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o 

art.84, incisos IV e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 7.853, de 24 de 

outubro de 1989, 

 

DECRETA: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º A Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência 

compreende o conjunto de orientações normativas que objetivam assegurar o pleno exercício 

dos direitos individuais e sociais das pessoas portadoras de deficiência. 

  

Art. 2º Cabe aos órgãos e às entidades do Poder Público assegurar à pessoa 

portadora de deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à 

educação, à saúde, ao trabalho, ao desporto, ao turismo, ao lazer, à previdência social, à 

assistência social, ao transporte, à edificação pública, à habitação, à cultura, ao amparo à 

infância e à maternidade, e de outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem 

seu bem-estar pessoal, social e econômico. 

 

Art. 3º Para os efeitos deste Decreto, considera-se: 

I - deficiência - toda perda ou anormalidade de uma estrutura ou função 

psicológica, fisiológica ou anatômica que gere incapacidade para o desempenho de 

atividade, dentro do padrão considerado normal para o ser humano; 

II - deficiência permanente - aquela que ocorreu ou se estabilizou durante um 

período de tempo suficiente para não permitir recuperação ou ter probabilidade de que se 

altere, apesar de novos tratamentos; e 

III - incapacidade - uma redução efetiva e acentuada da capacidade de integração 

social, com necessidade de equipamentos, adaptações, meios ou recursos especiais para que 

a pessoa portadora de deficiência possa receber ou transmitir informações necessárias ao seu 

bem-estar pessoal e ao desempenho de função ou atividade a ser exercida. 

 

Art. 4º É considerada pessoa portadora de deficiência a que se enquadra nas 

seguintes categorias: 

I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do 

corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a 

forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, 

triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência de membro, paralisia 

cerebral, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades 

estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções; 
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II - deficiência auditiva - perda parcial ou total das possibilidades auditivas 

sonoras, variando de graus e níveis na forma seguinte: 

a) de 25 a 40 decibéis (db) - surdez leve; 

b) de 41 a 55 db - surdez moderada; 

c) de 56 a 70 db - surdez acentuada; 

d) de 71 a 90 db - surdez severa; 

e) acima de 91 db - surdez profunda; e 

f) anacusia; 

III - deficiência visual - acuidade visual igual ou menor que 20/200 no melhor 

olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior a 20º (tabela de Snellen), ou 

ocorrência simultânea de ambas as situações; 

IV - deficiência mental - funcionamento intelectual significativamente inferior à 

média, com manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais 

áreas de habilidades adaptativas, tais como: 

a) comunicação; 

b) cuidado pessoal; 

c) habilidades sociais; 

d) utilização da comunidade; 

e) saúde e segurança; 

f) habilidades acadêmicas; 

g) lazer; e 

h) trabalho; 

V - deficiência múltipla - associação de duas ou mais deficiências. 

 

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS 

 

Art. 5º A Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 

em consonância com o Programa Nacional de Direitos Humanos, obedecerá aos seguintes 

princípios; 

I - desenvolvimento de ação conjunta do Estado e da sociedade civil, de modo a 

assegurar a plena integração da pessoa portadora de deficiência no contexto sócio-

econômico e cultural; 

II - estabelecimento de mecanismos e instrumentos legais e operacionais que 

assegurem às pessoas portadoras de deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos 

que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciam o seu bem-estar pessoal, social e 

econômico; e 

III - respeito às pessoas portadoras de deficiência, que devem receber igualdade 

de oportunidades na sociedade por reconhecimento dos direitos que lhes são assegurados, 

sem privilégios ou paternalismos. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

 
I - RELATÓRIO 

Por meio da proposição em apreço o Nobre Signatário intenta 

criar política de atenção aos portadores de hipopigmentação congênita, 

popularmente conhecida como albinismo, para garantir aos mesmos condições de 

exercício de direitos básicos nas áreas de educação, saúde e trabalho, 

proporcionando-lhes bem-estar e integração social. 

O projeto intenta, na área educacional, assegurar aos 

portadores do albinismo matrícula compulsória em cursos regulares de 

estabelecimentos educacionais públicos, com vistas à sua integração ao sistema 

regular de ensino e assegurar-lhes recursos e serviços educacionais especiais que 

permitam que sejam educadas de acordo com suas necessidades e capacidades 

individuais. 

Especificamente, no âmbito escolar, o projeto pretende criar 

um ambiente estimulante e apropriado às especificidades decorrentes do albinismo, 

assegurar a presença de professor especializado, conhecedor das particularidades 

educacionais, fornecer recursos óticos e não-óticos e acesso a textos e livros 

impressos em tipos ampliados que compensem limitações individuais, orientar o 

aluno portador de albinismo para utilização de protetores solares quando da 

realização de atividades externas e, na prática de educação física, facilitar a escolha 

de atividades condizentes com suas limitações visuais. 

No aspecto relacionado com a saúde, o projeto busca 

estabelecer prioridade no atendimento e no tratamento de portadores de albinismo, 

nas unidades públicas de saúde; proporcionar-lhes acesso aos serviços públicos de 

saúde para a realização periódica de exames oftalmológicos e dermatológicos para 

o monitoramento dos riscos de cegueira e de câncer de pele; facilitar-lhes a 

aquisição de equipamentos necessários à proteção dos olhos e da pele e que 

permitam a melhoria funcional e a autonomia pessoal; promover o trabalho de 

prevenção, através do aconselhamento genético; e desenvolver programas 

especiais de prevenção de acidentes. 

No tocante ao trabalho, os portadores do albinismo terão 

assegurados a intermediação para sua inserção no mercado de trabalho, utilizando 
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sistemas de apoio especial ou de colocação seletiva; o apoio para o 

desenvolvimento do trabalho por conta própria, através da abertura de linhas 

especiais de crédito e da constituição e organização de cooperativas e a promoção 

dos serviços de habilitação e de reabilitação profissional com o objetivo de capacitá-

las para o trabalho. 

Justificando a iniciativa, o Ilustre Autor ressalta que, apesar da 

legislação vigente (Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989) já dispor sobre o apoio a 

portadores de deficiência, algo mais tem que ser feito com o objetivo específico de 

apoiar o portador de albinismo.  

Para tanto sugere as medidas nas áreas de Educação, Saúde 

e Trabalho, já elencadas no presente relatório, por entender que o acesso a estes 

serviços é de fundamental importância para o exercício pleno da cidadania. 

O Autor termina conclamando os nobres Parlamentares a 

apoiarem causa de tamanha relevância social. 

Esgotado o prazo regimental, não foram apresentadas 

emendas ao Projeto. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 
 

Albinismo é uma hipopigmentação congênita decorrente de um 

bloqueio incurável da síntese de melanina, que ao afetar os olhos, produzindo sua 

movimentação involuntária, reduz a acuidade visual, provoca estrabismo, fotofobia, 

perda da percepção de profundidade, acarretando deficiência visual de grau 

moderado a sério. Ao afetar a pele, provoca grande susceptibilidade ao câncer de 

pele. 

Nada temos a opor ao projeto. A implementação das medidas 

propostas é a resposta que se aguarda ante às exigências formuladas pelos arts. 7º, 

XXXI; 23, II; 203, IV; 208, III; e 227, inciso II do § 1º da Constituição Federal.  

Atentamos apenas para a inconstitucionalidade presente no 

art. 3º do projeto. O Poder Legislativo não pode fixar prazos para que o Executivo 
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promova atividade exclusiva de sua alçada. Por oportuno apresento emenda 

supressiva para sanar a retirada do artigo e para renumerar o subsequente. 

Desta forma, somos pela aprovação do PL  nº  3.638/2004 com 

a emenda supressiva em anexo. 

Sala da Comissão, em 31 de agosto de 2004. 

 

Deputado MEDEIROS 

Relator 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 3º, renumerando-se o atual art. 4º para art. 

3º. 

Sala da Comissão, em 31 de agosto de 2004. 

 

Deputado MEDEIROS 

Relator 

 
 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 

 
                       A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente, com emenda, o Projeto de 
Lei nº 3.638/2004, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Medeiros. 
 
                          Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
                          Tarcisio Zimmermann - Presidente, Dra. Clair, Isaías Silvestre e 
Luciano Castro - Vice-Presidentes, Carlos Alberto Leréia, Cláudio Magrão, Clóvis 
Fecury, Daniel Almeida, Érico Ribeiro, Jovair Arantes, Leonardo Picciani, Luiz 
Antonio Fleury, Milton Cardias, Paulo Rocha, Rodrigo Maia, Vanessa Grazziotin, 
Vicentinho, Ann Pontes e Medeiros. 
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Sala da Comissão, em 10 de novembro de 2004. 
 
 

Deputado TARCISIO ZIMMERMANN 
Presidente 

                                            
 
 

EMENDA Nº 1 
 

 

Suprima-se o art. 3º, renumerando-se o atual art. 4º para art. 3º.    
 
 

Sala da comissão, em 10 de novembro de  2004. 
 
 
 

Deputado  TARCISIO ZIMMERMANN 
Presidente 

 

 
 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
 
I - RELATÓRIO 

Este projeto de lei, de autoria do Nobre Deputado Pastor Pedro 

Ribeiro discrimina direitos dos portadores de albinismo e deveres do Poder Público 

com essa parcela da população brasileira. 

O projeto de lei foi, inicialmente, apreciado no âmbito da 

Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público onde foi aprovado, com 

alteração por emenda supressiva do relator, que elimina, por inconstitucional, a 

concessão de prazo ao Poder Executivo para implementar as medidas 

preconizadas. 

No âmbito desta Comissão de Educação e Cultura, esgotado o 

prazo regimental não foram apresentadas emendas. 

II - VOTO DO RELATOR 

Em boa hora é apresentado este projeto de lei, que protege os 

portadores de albinismo, parcela expressiva da população brasileira.  
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As medidas preconizadas para a área de educação são 

adequadas e poderão representar um avanço importante na busca da equidade no 

ambiente escolar e na sociedade como o todo. 

Nossa única ressalva, no campo educacional, refere-se à 

alínea “a”, do inciso I, do Art. 1º. 

O dispositivo assegura “matrícula compulsória de alunos 

portadores de albinismo em cursos regulares de estabelecimentos educacionais 

públicos, com vistas à sua integração ao sistema regular de ensino”. 

Ora, a matrícula obrigatória de estudantes no ensino 

fundamental, portadores ou não de deficiências, já integra a Carta Constitucional, 

conforme o disposto no inciso I do Art. 208. O Art. 1º, “I”, “a” do Projeto de Lei, acima 

transcrito não faz menção ao ensino fundamental, razão pela qual a medida, na 

forma apresentada, poderia ser estendida até o ensino superior. Tal ambigüidade 

torna-se um problema, pois não haveria nenhuma razão para se tornar obrigatória a 

educação de portadores de albinismo, além do nível exigido para o restante da 

população brasileira. 

A intenção do Nobre Legislador, ao formular tal dispositivo, 

parece ter sido a de obrigar os portadores de albinismo a participar do ensino 

regular, o mesmo oferecido aos alunos não portadores de deficiências. Esta, por sua 

vez, é uma medida discutível, especialmente naquelas comunidades onde a 

população é predominante ou totalmente albina, como acontece em certos locais do 

Maranhão. Em situações como esta, o ensino “regular” deve ser especialmente 

dirigido aos estudantes portadores de albinismo e não o contrário.   

Por isto nosso parecer e favorável ao projeto de lei, porém, 

com o acatamento da emenda supressiva aprovada pela Comissão de Trabalho, 

Administração e Serviço Público e com o acréscimo de nova emenda supressiva (em 

anexo) referente à alínea “a”, do inciso I, do Art. 1º.  

Sala da Comissão, em 05 de setembro de 2005. 

Deputado ROGÉRIO TEÓFILO  

Relator 
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EMENDA DO RELATOR 
 

Suprima-se a alínea “a”, do Inciso I, do art. 1o, reordenando-se 

as demais alíneas do mesmo artigo.  

Sala da Comissão, em 05 de setembro de 2005. 

 

Deputado ROGÉRIO TEÓFILO 
 
 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Educação e Cultura, em reunião ordinária realizada 
hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 3.638/2004, com  emenda, e a 
Emenda nº 1 da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, nos 
termos do Parecer do Relator, Deputado Rogério Teófilo. 

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Fátima Bezerra e César Bandeira - Vice-Presidentes, Alice Portugal, 

Antônio Carlos Biffi, Ariosto Holanda, Bonifácio de Andrada, Carlos Abicalil, Celcita 
Pinheiro, Chico Alencar, Colombo, Costa Ferreira, Dr. Pinotti, Eduardo Seabra, 
Gastão Vieira, Iara Bernardi, Ivan Valente, João Matos, Lobbe Neto, Nilson Pinto, 
Paulo Rubem Santiago, Professor Luizinho, Professora Raquel Teixeira, Ricardo 
Izar, Severiano Alves, Dr. Heleno, Gilmar Machado, Joel de Hollanda  e Nazareno 
Fonteles. 

 
Sala da Comissão, em 17 de maio de 2006. 
 
 

Deputada FÁTIMA BEZERRA 
Vice-Presidente no exercício da Presidência 
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